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 A Secretária de Educação Superior, usando da competência 
que lhe foi delegada pelo Decreto nº 5.773, de 09 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto n º 6.303, de 07 de maio de 2004, e tendo em 
vista o Relatório SESu/DESUP/COREG Nº 852/2008, da Diretoria 
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme 
consta do Processo nº 23000.013204/2005-29, Registro SAPIEns nº 
20050007580, do Ministério da Educação, resolve:  

 
Art. 1º Reconhecer o curso de Sistemas de Informação, 

bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno  noturno , 
ministrado pela Faculdade de Caldas Novas, na Avenida Portal do 
Lago, Qd. 09 Lotes 01 a 28, Bairro Loteamento portal do Lago, na 
cidade de Caldas Novas, no Estado de Goiás, mantida pela 
Sociedade de Ensino de Caldas Novas Ltda., com sede na cidade 
de Caldas Novas, no Estado de Goiás, nos termos do disposto no 
artigo 10, §7º, do Decreto n 5. 773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo Único. O reconhecimento a que se refere esta 
Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no 
endereço mencionado neste artigo. 
 

   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação. 
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